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Justificativa:

A podologia estuda e trata especialmente da saude dos pés. Os procedimentos sao
especificos para lidar com o aparecimento e 0 tratamento de complicagdes como
micose (tanto debaixo da unha quanto entre 0s dedos), unha encravada, calo e

calosidade, entre outras.

Nem todos os casos devem ser tratados apenas na podologia. Porém, o PfﬂfﬂSSiﬂﬂal
pode identificar diversos tipo de alteragdes anormais e recomendar as mais diferentes
especialidades médicas, tais como: dermatologistas, angiopatas, vasculares,

endocrinos, ortopedistas, nutricionista, dentre outros.

O pé diabético é uma complicagio do Diabetes mellitus e ocorre guando uma area
machucada ou infeccionada nos pés desenvolve uma tlcera (ferida). Seu aparecimento
pode ocorrer quando a circulagdo sanguinea é deficiente e os niveis de glicemia sao

mal controlados.

De acordo com a Pesquisa Nacional de Saude, as feridas nos membros i
presentes em 5% dos usudrios do SUS com diagnéstico de diabetes

anos e em 5,8% dos individuos com mais de uma década de dc
tabagistas e portadores de insuficiéncia renal e cardiaca
vulneraveis. Ndo € um numero pequeno se considerarmos

remediar a complicacdo, que hoje representa 20
diabetes no Brasil.

Diante do exposto, solicito
do presente Projeto de Lei. -~
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ANTEPROJETODE LEI _____ /2019

"Cria o Programa Municipal de Saude do Pé e Saude do Pé
Diabético.'

Art. 12 - Fica instituido no municipio de Sete Lagoas o Programa Municipal de
Saude do Pé e Saude do Pé Diabético.

Art. 22 - O Programa visa a prevenir, diagnosticar e tratar os diversos tipos de
patologias e lesdes que os pacientes, em especial os pacientes diabéticos,
podem apresentar nos pés.

Art. 32 - A Secretaria Municipal de Satde organizard a execugdo do Programa
para garantir os servicos de podologia que serdo oferecidos, em datas e horarios
pré-agendados, a todos os municipes necessitados, em especial aos pacientes
diabéticos; pol:leré realizar atividades educativas es:laremndp- e ens nihdu'

especial os do paciente diabético.

Art. 42 - Na primeira semana de novembro, anualm
Semana da Saude do Pé e Saude do Pé Diabétieo



